
INDICAÇÃO Nº 
2193
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual da Habitação a liberação de 2.000 Unidades Habitacionais para Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

Todos os Conjuntos Habitacionais em construção no município de Presidente Prudente estão entregues, não existindo nenhuma, no atual momento,em produção.

Presidente Prudente possui um grande déficit habitacional, sendo que a Prefeitura Municipal dispõe de cadastro de 29 mil inscritos para o Programa de Habitação.

A administração pública atual está disponibilizando áreas para a construção de moradias popular.

Diante do exposto ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1030145 220811 1510


